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PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 193/GSRE, de 05 de julho de  2004.

O SECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL , usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 63, XIX, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista
o disposto na alínea “g” do inciso I do art. 106, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997, com a redação dada pelo Decreto nº 24.772, de 30 de dezembro
de 2003,

R E S O L V E :

Art. 1° A relação de que trata a alínea “g” do inciso I do art. 106 do Regulamento
do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 18.930, de 19 de junho de 1997, salvo exceções expressas,
compreende todos os produtos primários, semi-elaborados e industrializados, destinados à
comercialização.

Art. 2° O imposto relativo às operações interestaduais com os produtos de que
trata o artigo anterior, denominado de ICMS – Garantido, será diferido para o prazo normal da
atividade comercial, desde que o contribuinte esteja adimplente com suas obrigações fiscais.

Parágrafo único. O diferimento de que trata o “caput” será concedido, “ex-
officio”, através de Regime Especial.

Art. 3º A base de cálculo do ICMS – Garantido previsto no artigo anterior será
o valor do produto constante no documento fiscal e, se for o caso, acrescido de frete, seguros, IPI
e demais despesas debitadas ao destinatário.

Parágrafo único. O valor da base de cálculo de que trata o “caput” nunca será
inferior ao valor fixado em Pauta Fiscal.

Art. 4º O ICMS - Garantido  a recolher será resultante da aplicação da alíquota
interna sobre a base de cálculo definida no artigo anterior, deduzindo-se o valor do ICMS destacado
no documento fiscal.

Art. 5º  O valor do ICMS - Garantido  recolhido poderá ser utilizado como
crédito fiscal no mês da efetiva entrada da mercadoria.

Art. 6º  As mercadorias que forem encontradas em trânsito, ultrapassado o pri-
meiro posto fiscal de fronteira ou a primeira repartição fiscal do percurso, em desacordo com esta
Portaria, salvo exceções expressas, implica na penalidade prevista no art. 82, inciso II, alínea “e”,
da Lei nº 6.379/96, sem prejuízo da exigência do recolhimento do imposto devido.

Art. 7º Os contribuintes que receberem mercadorias em desacordo com esta
Portaria deverão comparecer, espontaneamente, à repartição fiscal do seu domicílio, no prazo de
05 (cinco) dias, contado da data de entrada da mercadoria, para regularizar a operação.

Art. 8º  O descumprimento do prazo previsto no artigo anterior sujeitará ao
contribuinte a penalidade prevista no art. 82, II, alínea “e”, da Lei nº 6.379/96.

Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 178/GSF, de 16 de junho de 2004.

DECRETO Nº  25. 154, DE  05 DE JULHO  DE 2004.

Regulamenta a Lei nº 7.572, de 17 de maio de 2004, que
concede parcelamento de Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores, de Tributos e de Taxas de
Emplacamento e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na
Lei nº 7.572, de 17 de maio de 2004,

D E C R E T A:
Art. 1º  – Fica concedido o parcelamento do Imposto sobre a Propriedade de

Veículos Automotores – IPVA, de taxas relativas ao licenciamento e das diárias decorrentes de
apreensão de veículos, destinado a promover a regularização dos débitos vencidos até 31 de
dezembro de 2003, desde que requeridos até 16 de novembro de 2004.

§ 1º – O parcelamento de que trata o “caput” será administrado e executado:
I  – pela Secretaria da Receita do Estado da Paraíba – SRE/PB, no caso do IPVA,

devendo ser requerido pelo interessado ou seu procurador, legalmente constituído, ao Secretário da
Receita, através das repartições fiscais;

II  – pelo Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba – DETRAN-
PB, no caso de taxas relativas ao licenciamento e às diárias decorrentes de apreensão de veículos,
devendo ser requerido pelo interessado ou seu procurador, legalmente constituído, ao Diretor
Superintendente, na sede do Órgão, nas Circunscrições Regionais de Trânsito – CIRETRANS e nos
Postos de Serviços.

§ 2º – Para fins deste Decreto, considera-se débito a soma do IPVA, das taxas de
licenciamento, das diárias decorrentes de apreensão de veículos, das multas e dos juros de mora, na
forma da legislação em vigor, exceto o seguro obrigatório e multas decorrentes de infrações de
trânsito.

Art. 2º – O débito vencido e não pago poderá ser parcelado, nas seguintes
condições:

I – em até 12 (doze) meses, aqueles inadimplentes até um ano;
II  – em até 24 (vinte e quatro) meses, aqueles inadimplentes entre um ano e um

dia e dois anos;
III  – em até 36 (trinta e seis) meses, aqueles inadimplentes entre dois anos e um

dia e três anos;
IV  – em até 48 (quarenta e oito) meses, aqueles inadimplentes entre três anos e

um dia e quatro anos;
V – em até 60 (sessenta) meses, aqueles inadimplentes há mais de quatro anos.
Art. 3º  – Os débitos consolidados devem ser pagos em moeda corrente ou em

cheque do próprio contribuinte, de acordo com legislação específica, mediante parcelamento, em
prestações mensais e sucessivas, observado o seguinte:

I  – com redução de 100% (cem por cento) nos juros e nas multas, se requerido até
o dia 16 de agosto do corrente ano, para quitação em até 03 (três) parcelas;

II  – com redução de 80% (oitenta por cento) nos juros e nas multas, se requerido
até o dia 15 de setembro do corrente ano, para quitação em até 10 (dez) parcelas;

III  – com redução de 60% (sessenta por cento) nos juros e nas multas, se reque-
rido até o dia 16 de novembro do corrente ano, para quitação em até 12 (doze) parcelas.

§ 1º – O valor de cada parcela corresponderá ao montante do débito acrescido das
atualizações legais, dividido pelo número de meses pactuado, não podendo ser inferior a R$ 30,00
(trinta reais), devendo a primeira parcela ser paga na data da ciência do deferimento do pedido de
parcelamento, e as demais, na mesma data dos meses subseqüentes;

§ 2º – Durante o parcelamento, os licenciamentos posteriores do veículo ficam
condicionados à regularidade no pagamento do débito de que trata este Decreto.

Art. 4º – A opção pelo parcelamento implica:
I  – confissão irrevogável e irretratável do débito de que trata o § 2º do art. 1º,

mediante termo de adesão;
II – expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem

como desistência dos recursos já interpostos.
§ 1º – Com relação ao inciso II, o devedor obrigar-se-á a comprovar que deu

entrada no pedido de desistência da ação, na esfera judicial, e o pagamento das despesas judiciais
respectivas, se for o caso.

§ 2º – São requisitos indispensáveis à formalização do pedido:
I  – requerimento contendo perfeita identificação do veículo, assinado pelo pro-

prietário ou seu representante legal, com poderes especiais, nos termos da lei, juntando-se o
correspondente instrumento, bem como cópias dos documentos de identificação;

II  – documento que comprove o pagamento da primeira parcela;
§ 3º – Após 48 (quarenta e oito) horas do pagamento da 1ª parcela, será emitido

o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV com a ressalva da existência de
débito parcelado.

Art. 5º – A transferência de propriedade do veículo que teve seu débito parcelado
somente será efetuada com a liquidação do saldo remanescente do parcelamento ou com a assunção
da dívida pelo adquirente, mediante novo termo de adesão.

Art. 6º – O parcelamento será automaticamente cancelado:
I  – pela inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas neste Decreto;
II  – em caso de inadimplência:
a) por 03 (três) meses consecutivos ou 06 (seis) meses alternados, o que primeiro

ocorrer;
b) por débito referente ao licenciamento do veículo, relacionado a fato gerador

posterior a 31 de dezembro de 2003.
Parágrafo único – O cancelamento do parcelamento implicará a imediata

exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, além dos acréscimos legais, na
forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos fatos gerados.

Art. 7º  – A fruição dos benefícios de que trata este Decreto não confere direito

Atos do Poder Legislativo
à restituição ou à compensação de importâncias já pagas a qualquer título.

Art. 8º – Os débitos parcelados nos termos deste Decreto não poderão ser objeto
de novos parcelamentos.

Parágrafo único – Os saldos de parcelamentos anteriores à data deste Decreto
integrarão o somatório de que trata o § 2º do art. 1º.

Art. 9º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa, 05

de julho de 2004; 116º da Proclamação da República.

Finanças
Secretarias de Estado
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 1° NÚCLEO

COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO

PORTARIA N.º 00011/2004-CAB            Cabedelo, 15 de junho de 2004.

O Coletor Estadual de Cabedelo, usando das atribuições que são conferidas
pelo Art. 87, inciso V, do Decreto nº 11,921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no Art. 139, Parágrafo Único  inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s)  0214532004-0,
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou (aram) suas atividades;

RESOLVE:

I. REATIVAR, a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons
fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar  a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro
de Contribuintes do ICMS;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO DA PORTARIA Nº 000011/2004-CAB
 

INSCRIÇÃO 
 

 
CONTRIBUINTE 

 
ENDEREÇO 

 
16.121.833-0 
 

 
COMERCIAL DE PESCADOS STA. 
MARIA LTDA 

 
RUA MIRAMAR, 193, CENTRO 

 
CABEDELO/PB 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 1º NÚCLEO REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA

PORTARIA  Nº  012/2004 30 de Junho de 2004.

O Coletor Estadual de Santa Rita, usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s) 0269/04;
Considerando que o contribuinte relacionado no anexo desta portaria está em

situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecutivos, ao seu
domicílio fiscal, da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas;

RESOLVE:

I. CANCELAR , “ex-offício”, a  inscrição  e o uso de talonários de notas fiscais
e/ou cupons fiscais da firma relacionada no anexo desta portaria;

II. Declarar  a firma referida no item anterior como não inscrita no Cadastro de
Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em poder da
mesma ou que lhe forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral, livros e demais
documentos fiscais, onde forem encontrados;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO À PORTARIA N. º 012/2004-CESR
Inscrição Razão Social CNPJ Endereço Regime 

16.107.393-0 FARMÁCIA ALVES LTDA 00.491.721/0001-41 Rua Dr. Pedrosa, 794 – Popular - Santa Rita/PB Normal 
16.120.711-1 JOSÉ JOSINALDO FERNANDES 

COSTA 
02.572.430/0001-03 Rua Gal. Pinto Pessoa, 49 – Várzea Nova – Santa 

Rita/PB 
Normal 

16.121.009-0 SEVERINO DE OLIVEIRA 02.502.665/0001-08 Rua Embaixador Milton Cabral, 02 – Municípios - 
Santa Rita/PB 

Normal 

16.124.263-4 JOSÉ ÉDSON PEDRO LUIZ 03.161.162/0001-08 Rua Sousa, 482 – Municípios– Santa Rita/PB Normal 
16.126.239-2 ROSIANE SARINHO SOARES 03.509.399/0001-29 Rua Eduardo Martins, 11 – Marcos Moura - Santa 

Rita/PB 
Normal 

16.128.484-1 VANIA MEDEIROS DA CRUZ 40.977.068/0001-40 Pç Dom Pedro II, s/n – Vila Tibiri – Santa Rita/PB Normal 
16.136.340-7 ANA SHIRLEY BARACHO 

RIBEIRO 
05.708.429/0001-26 Rua Duque de Caxias, s/n – Jardim Europa – 

Santa Rita 
Normal 

16.139.563-5 JOSINEIDE DA COSTA SOUZA 
MATIAS 

03.708.429/0001-26 Rua Projetada, s/n – Bebelândia – Santa Rita/PB Normal 

     TOTAL: 08 (oito) Firmas canceladas. 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 3º NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA Nº 027-2004 - SNR 3º          Campina Grande, 16 de Junho  de 2004.

  O SUPERINTENDENTE DO 3º NÚCLEO REGIONAL, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.86, inciso IX, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,
combinado com o artigo119, parágrafo 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e
tendo em vista o que consta no Processo Nº 0224802004-0

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
RESOLVE:

I–COMUNICAR o extravio de 01 (um) talão de Nota Fiscal   série D  nº 04451
a 04500, pertencente á firma ANDRADE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, Inscrição
Estadual nº 16.115.003-9  C.N.P.J nº 01645037/0001-30  estabelecida  Rua Rosa Rainha, s/n –
Centro Serra Redonda-Pb.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual, 01 (um) talão  de Nota Fisca série  D  nº  04451 a 04500.

- DETERMINAR, à fiscalização como um todo, a apreensão das mercadorias
acompanhadas do referido documento.

PUBLIQUE – SE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 1º NÚCLEO REGIONAL
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

PORTARIA N º 073/2004        João Pessoa, 28 de junho de 2004

O Diretor da Recebedoria de Rendas de João Pessoa, usando das atribui-
ções que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de1997,

Considerando o que consta no processo numero 0229832004-7-Fácil
Considerando que o contribuinte reiniciou suas atividades comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER , a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/u cupons
fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar  a firma referida no item anterior como apta no Cadastro de Contri-
buintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO A  PORTARIA N. 073/2004

INSCRIÇAO      RAZÃO SOCIAL
16.016.358-7    T B DA SILVA
                             Rua Doutor Jose Carlos Cavalcanti, 270 – Ernani Satiro – João Pessoa-PB

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 1º NÚCLEO REGIONAL
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

PORTARIA N º 074/2004                          João Pessoa, 28 de junho de 2004

O Diretor da Recebedoria de Rendas de João Pessoa, usando das atribui-
ções que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de1997,

Considerando o que consta no processo numero 0240322004-3-Fácil
Considerando que o contribuinte de que trata a relação em anexo teve sua

inscrição cancelada, “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:

I. RESTABELECER , a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou
cupons fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar  a firma referida no item anterior como apta no Cadastro de Contri-
buintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO A  PORTARIA N. 074/2004

INSCRIÇAO        RAZÃO SOCIAL
16.073.479-7      REGINALDDO FERREIRA DO NASCIMENTO
                              Av. Bom Jesus, 403  - Rangel -  João Pessoa-PB

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 1º NÚCLEO REGIONAL
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

PORTARIA N º 075/2004       João Pessoa, 30 de junho de 2004

O Diretor da Recebedoria de Rendas de João Pessoa, usando das atribui-
ções que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de1997,

Considerando o que consta no processo numero 0243952004-7-Fácil
Considerando que o contribuinte reiniciou suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons

fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar  a firma referida no item anterior como apta no Cadastro de Contri-

buintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO A  PORTARIA N. 075/2004

INSCRIÇAO     RAZÃO SOCIAL
16.136.966-9  A DUDEGA DIST DE GENEROS ALIMENTICIOS E HORTIF LTDA
                          Rua Raniere Mazilli – Galpão  16/17 EMPASA -  João Pessoa-PB

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO  3 º NÚCLEO REGIONAL
RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA Nº007694-4/2004                                    Campina Grande, 28 de junho de 2004

O Diretor da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,
e tendo em vista o disposto no art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s) 024202-8//2004.
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) em anexo a esta Portaria, não mais exerce(m)
suas atividades no local da inscrição e não solicitou(solicitaram) retificação em sua ficha
cadastral por mudança de endereço,

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas,

RESOLVE:
I. CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição (inscrições) e o uso de talonários de

notas fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo referido;
II. Declarar  o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscri-

tos no Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que
estiverem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada(s), bem como fichas de
inscrição cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 3 º NÚCLEO REGIONAL

RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA  Nº007738-3/2004                 Campina Grande, 29 de junho 2004.

O Diretor da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 87, inciso V, do    Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,
e tendo em vista o disposto no art. 140, § 3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no (s) processo (s) nº (s) 024609-0;  024336-0/
2004.

Considerando que o(s) contribuinte(s) foi (foram) cancelado(s), “ex-offício”,

RESOLVE:

I. RESTABELECER , as inscrições e o uso de talonários de notas fiscais e/ou
cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria,

II. Declarar  a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro
de Contribuintes do ICMS;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANEXO A PORTARIA Nº 007738-3/2004

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE 

16.027.097-9 DRESCON MINERAÇÃO 
LTDA 

ROD. BOA VISTA CABACEIRAS,  
BR 412, 021, CENTRO 

BOA VISTA 

16.110.610-2 JUSSARA CAVALCANTE 
ANDRADE 

RUA: TIRADENTES PRIMEIRO 
PISO, Nº 021, LOJA 02, CENTRO 

C. GRANE-PB 

Recebedoria de Rendas de Campina Grande, 29 de junho 2004. 
 

Administração
PORTARIA Nº 160                                 João Pessoa, 05/07/2004

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo  art. 2º, inciso II, do Decreto nº 7.767, de 18 de
setembro de 1978, e tendo em vista recomendações  do   Tribunal   de   Contas  do  Estado,
conforme  Processo TCE  n º 04569/03;

  R E S O L V E , retificar ato de aposentadoria publicado no Diário
Oficial do Estado, datado de 06.06.2003 , que passa a viger com o seguinte teor:

 CONCEDER APOSENTADORIA , de acordo com o    art. 8º, incisos I, II e III,
alíneas “a” e “b”, e §4º da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998,  a MARIA
LOURDES DE MEDEIROS FIRMINO,  Professor, código MAG – 401.6, nível VI,  matrícula nº
65.423-0, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, com a vantagem  dos  arts.  162, parágrafo
único, e  230 inciso II, da Lei Complementar nº 39 de 26 de dezembro de1985, com a redação da
Lei Complementar nº41, de 29 de Julho de 1986.

RESENHA Nº  261/2004 EXPEDIENTE DO DIA  05/07/2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:

RESENHA Nº  264/2004 EXPEDIENTE DO DIA  05/07/2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:

RESENHA Nº  414/2004 EXPEDIENTE DO DIA 05/07/2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competên-
cia que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU OS SEGUIN-
TES PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:
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RESENHA  Nº  372/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA  23.06.2004

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

RESENHA  Nº  373/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA  23.06.2004

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

RESENHA  Nº  378/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA  28.06.2004

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

RESENHA  Nº  368/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA  23.06.2004

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

RESENHA  Nº  369/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA  23.06.2004

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

RESENHA  Nº  371/2004 EXPEDIENTE  DO  DIA  23.06.2004

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

RESENHA Nº  178/2004 EXPEDIENTE DO DIA 06/07/2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competên-
cia que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU OS SEGUIN-
TES PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:


